
pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRlNTo1OWUy:V2VkLCAwOCBOb3YgMjAyMyAxMDo1ODozOCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

268 – São Paulo, 133 (108) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 6 de novembro de 2023

Período de recursos referente a:
- candidato deficiente;
- condições especiais para a realização da prova;
- condição de jurado
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para 

Pretos, Pardos e Indígenas - 17, 18 e 19.01.2024
Divulgação da análise de recurso contra o resultado:
- candidato deficiente;
- condições especiais para a realização da prova;
- condição de jurado
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para 

Pretos, Pardos e Indígenas - 02.02.2024
Aplicação da Prova Objetiva
Aplicação da Prova Dissertativa
Aplicação da Prova de Redação - 17.03.2024
Divulgação do gabarito da prova objetiva - 20.03.2024
Período de interposição de recurso contra o gabarito - 20, 

21 e 22.01.2024
Publicação da Classificação Definitiva - A definir
ANEXO V – DOS ENDEREÇOS
1) - do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de 

São José dos Campos
STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas
Endereço: Avenida Engenheiro Francisco José Longo, 777 – 

Jardim São Dimas
São José dos Campos/SP – CEP 12245-000
Horário: dias úteis – das 09h às 11h e das 14h às 16h30min
2) da Fundação VUNESP
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes 

– São Paulo/SP – CEP 05002-062
Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a 

sábado, das 8 às 18 horas
Site: www.vunesp.com.br
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São José dos Campos, 01 de novembro de 2023.
Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São 

José dos Campos

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 

Exatas
 EDITAL Nº 274/2023- Proc. nº 1709/2023-CSJRP – Abertura 

de Inscrições
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 447/2023 - 

RUNESP de 18/10/2023, publicado em 20/10/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, relativo ao 1º semestre 
letivo de 2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área Tecnologia de 
Alimentos, sub-área de conhecimento de Tecnologia de Produtos 
de Origem Vegetal e no conjunto de disciplinas: “Tecnologia de 
Cereais”, “Química e Tecnologia de Amidos”, junto ao Depar-
tamento de Engenharia e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
de Biociências, Letras e Ciências Exatas do Câmpus de São José 
do Rio Preto.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.558,66, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 13/11/2023 às 17hs do dia 27/11/2023, observado o horário 
de Brasília.

2.2 O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 255,00 
(duzentos e cinquenta e cinco reais), por meio de depósito ban-
cário, transferência bancária ou PIX no Banco do Brasil, Agência 
6920-5, Conta-Corrente 130084-9, CNPJ 48.031.918/0011-04 
(chave PIX), e anexar o comprovante da operação bancária na 
área do candidato do sistema de inscrições no endereço eletrô-
nico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1. 

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever–se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Doutor na área de Tecnologia de 
Alimentos. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
será demonstrada por estudos, em nível de graduação ou de 
pós graduação, na área de conhecimento à qual se integra a 
disciplina objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três 
simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema 
de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, 
tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação 
entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação 
– médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, 
área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
Princípios de contagem e probabilidade. Operações com con-
juntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 
geométricos e matriciais.

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO II 
– Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Orga-
nização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento 
Geral da Unesp.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico (Área de atuação: Medicina do trabalho e Clínica 

Geral)
Conhecimentos Específicos: Legislação de Segurança e 

Medicina do Trabalho (normas Regulamentadoras e Convenções 
da OIT). Legislação Previdenciária relacionada à Saúde e ao 
Acidente de Trabalho. Ergonomia Ocupacional e Organização do 
Trabalho. Epidemiologia e Bioestatística. Acidentes de Trabalho 
Típico. Doenças Profissionais. Doenças relacionadas ao trabalho. 
Higiene Ocupacional. Saneamento do Meio. Ética em Medicina 
do Trabalho. Psicologia do Trabalho. Código Sanitário do Estado 
de São Paulo. Toxicologia Industrial. Políticas Públicas de Saúde 
do Trabalhador – Constituição Federal – art. 196 ao 200. Lei 
nº 8.080 (19/09/90). Lei nº 8.142 (28/12/90). Portaria 3120 
(01/07/98). Portaria 3908 (30/10/98). Programa de Inclusão 
de Portador de Deficiência: Lei nº 8.213 (24/07/91). Decreto 
3298/99 e suas atualizações. Decreto 5296 (02/12/2004) e suas 
atualizações. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica 
tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insufi-
ciência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 
insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmo-
nar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembo-
lismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera 
péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, 
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções 
urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças 
da hipófise e da adrenal; hematológicos: anemias hipocrônicas, 
macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpu-
ras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes 
de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus erite-
matoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neu-
rológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátri-
cas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, 
depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubé-
ola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, 
hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença 
de chagas, esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma, 
estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção 
por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: esca-
biose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, 
onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, 
edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória 
da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; 
intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes.

ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO 
NOME SOCIAL

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual 
nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, ______________
_______________________________________________ 
(nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do documento de 
identidade/R.G nº ___________________________, órgão 
expedidor ______________ , UF _____, inscrito(a) no CPF/
MF sob nº __________________ , solicito a inclusão e uso 
do meu nome social ______________________________
_______________ (indicação do nome social), no Concurso 
Público do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de 
São José dos Campos para admissão do emprego público de 
______________________________. O nome civil deverá ser 
substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido 
do número do documento oficial.

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__.
_______________________________________
(assinatura do (a) candidato(a))
ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SIS-

TEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS 
E INDÍGENAS

AUTODECLARAÇÃO
Eu, ________________________________________

_ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° 
_______________ , DECLARO – sob pena das sanções cabíveis 
– especificamente para fins de obtenção de pontuação diferen-
ciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução 
UNESP nº 86, de 25/08/2023, que “Regulamenta e baixa parâ-
metros para a efetivação da política afirmativa para pessoas 
pretas, pardas e indígenas, em concursos públicos e processos 
seletivos de contratação de servidores técnico-administrativos 
na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público 
da Reitoria da UNESP, que:

1 – sou preto, pardo ou indígena;
2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferen-

ciada;
Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as 

informações prestadas.
_________________, ____ de _____________de 2023
_______________________________________
(assinatura do (a) candidato(a))

ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO
ETAPAS - DATAS
Período de inscrições - 10h de 08.11.2023 às 23h59min 

de 20.12.2023
Vencimento do boleto bancário - 21.12.2023
Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição - 08 à 

10.11.2023
Período para envio da documentação, por meio digital, 

referente à redução da taxa de inscrição - 10.11.2023
Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição - 05.12.2023
Período de interposição de recurso contra o resultado da 

solicitação de redução da taxa de inscrição - 05, 06 e 07.12.2023
Divulgação do resultado da análise dos recursos contra 

o resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição - 
19.12.2023

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação 
referente a:

- candidato deficiente
- condições especiais para a realização da prova
- condição de jurado
- inclusão e uso do nome social
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para 

Pretos, Pardos e Indígenas - 20.12.2023
Divulgação do resultado referente a:
- candidato deficiente
- condições especiais para a realização da prova
- condição de jurado
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para 

Pretos, Pardos e Indígenas - 17.01.2024

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO

Executar ações assistenciais de enfermagem nas atividades 
relacionadas a medicina ocupacional e perícias médicas compa-
tíveis com a função. Realizar a aplicação de vacinas de acordo 
com o programa de imunização implantado pela Medicina do 
Trabalho. Organizar e realizar o atendimento geral e diário dos 
exames pré-admissionais, periódicos, demissionais e especiais. 
Participar com o enfermeiro do planejamento, programação 
e orientação das atividades de enfermagem do trabalho nos 
programas e campanhas de educação sanitária, estimulando 
hábitos sadios para prevenir doenças profissionais e melhorar as 
condições de saúde dos trabalhadores. Participar da execução de 
programas na área de saúde ocupacional e prevenção de aciden-
tes. Auxiliar na organização de arquivos, prontuários médicos e 
registros de dados de saúde, além de envio e recebimento de 
documentos pertinentes a sua área de atuação para assegurar 
a pronta localização de dados. Desenvolver suas atividades, 
aplicando normas e procedimentos biossegurança. Coletar 
amostras biológicas no posto de coletas para complementação 
dos exames ocupacionais. Realizar controle e registros das 
atividades, dos atendimentos de enfermagem e outros que se 
fizerem necessários à prestação dos serviços. Realizar visitas 
domiciliares e hospitalares em casos de acidentes ou doenças 
profissionais. Desempenhar atividades administrativas a área. 
Zelar pela segurança individual e coletiva utilizando equipamen-
tos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços.

MÉDICO (ÁREA DE ATUAÇÃO: MEDICINA DO TRABALHO E 
CLÍNICA GERAL)

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO
Atendimento médico em nível ambulatorial e hospitalar. 

Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes. Estabelecer e 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos ou outras formas 
de tratamento e acompanhar os pacientes. Propor medidas de 
promoção e prevenção de saúde. Trabalhar conjuntamente com 
outros profissionais, coordenar programas e serviços de saúde, 
inclusive Saúde do Trabalhador e Qualidade de Vida. Realizar 
perícias, juntas, auditorias e sindicâncias médicas. Emitir laudos 
e pareceres técnicos. Prestar assessoria e supervisão a outros 
profissionais. Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, 
palestras e eventos na área da saúde. Desempenhar outras 
atividades correlatas e afins.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO

Trabalhar conjuntamente com outros profissionais, coor-
denando programas e serviços de saúde, inclusive Saúde do 
Trabalhador e Qualidade de Vida. Realizar perícias, juntas, 
auditorias e sindicâncias médicas. Atendimento médico em 
nível ambulatorial na área de clínica geral. Avaliar clínica e 
laboratorialmente os pacientes. Estabelecer e emitir diagnósti-
cos, prescrever medicamentos ou outras formas de tratamento 
e acompanhar os pacientes. Propor medidas de promoção e 
prevenção de saúde. Desempenhar outras atividades correlatas 
e afins na área de clínica geral.

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
CARGO: Técnico de Enfermagem
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-
-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divi-
são, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas 
possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo 
divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três 
simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema 
de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, 
tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação 
entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação 
– médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, 
área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
Princípios de contagem e probabilidade. Operações com con-
juntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 
geométricos e matriciais.

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO II 
– Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Orga-
nização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento 
Geral da Unesp.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Técnico de Enfermagem
Conhecimentos Específicos: Assistência técnica de enferma-

gem na saúde da criança, mulher, adulto e idoso. Assistência téc-
nica de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistên-
cia técnica de enfermagem em urgência e emergência. Programa 
Nacional de Imunização e Vacinação Ocupacional. Farmacologia, 
Biossegurança, Limpeza, Desinfecção e Esterilização. Vigilância 
em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Política Nacional 
de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. Toxicologia Ocupa-
cional. Relação trabalho e saúde. Epidemiologia das doenças do 
trabalho, inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade 
e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de Acidente 
de Trabalho. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. 
Norma Regulamentadora 4 - NR-4 - Serviços especializados em 
engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma 
Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão interna de prevenção de 
acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipa-
mento de proteção individual. Norma Regulamentadora 7 - NR-7 
- Programa de controle médico e saúde ocupacional - PCMSO. 
Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das 
exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos. 
Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações 
insalubres. Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. 
Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e saúde no 
trabalho em serviços de saúde Gerenciamento de resíduos. Ética 
profissional. Perícia Médica. Perícia Médica do Servidor Público 
do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 
Decreto 29.180/88, Decreto 52.968/72. Resolução SPG 15 de 
11/04/2017.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
CARGO: Médico (Área de atuação: Medicina do trabalho 

e Clínica Geral)
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-
-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divi-
são, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas 
possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo 

CAPÍTULO 14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 
deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá 
alegar desconhecimento.

14.1.1. - É de inteira responsabilidade do candidato, acom-
panhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – 
Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento das normas deste Certame.

14.1.2. - A Fundação VUNESP e o Instituto de Ciência e 
Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos não se 
responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela 
internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos compu-
tadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.

14.2. - Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso 
Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o trata-
mento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas.

14.3. - A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/
ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a qual-
quer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem preju-
ízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

14.4. - Comprovada a inexatidão ou irregularidades, des-
critas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder 
por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código 
Penal.

14.5. - Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Admi-
nistrativa do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus 
de São José dos Campos a homologação deste Concurso Público.

14.6. - O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, 
contado da data da publicação da homologação, prorrogável por 
uma única vez e por igual período, a critério da Administração.

14.6.1. - A critério da Administração, os candidatos aprova-
dos em Concurso Público de que trata este Edital, poderão ser 
aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação 
descrita neste Edital, preservada a função prevista.

14.7. - As informações sobre o presente Concurso Público:
a) - até a publicação da classificação definitiva: serão 

prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço de Aten-
dimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP;

b) - após a publicação da classificação definitiva: serão de 
responsabilidade do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – 
Câmpus de São José dos Campos.

14.8. - Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá 
manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publica-
ção da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse 
período, no Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de 
São José dos Campos.

14.9. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retifi-
cações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância 
que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 
– Seção I e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP, na página deste Concurso Público.

14.10. - O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus 
de São José dos Campos e a Fundação VUNESP se eximem de 
despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 
comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, 
bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 
eventualmente esquecidos nos locais das provas.

14.11. - O não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará em sua eliminação deste Concurso Público.

14.12. - Decorridos 90 dias da data da publicação da homo-
logação deste Concurso Público e não caracterizando qualquer 
óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-
-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os 
registros eletrônicos.

14.13. - Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a 
qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Instituto de Ciência 
e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos poderão 
anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se verifica-
das falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame.

14.14. - O candidato será considerado desistente e excluído 
deste Concurso Público quando não comparecer às convocações 
nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por 
escrito.

14.15. - Todas as convocações, avisos e resultados oficiais 
referentes à realização deste Concurso Público, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Execu-
tivo – Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

14.16. - Toda a menção a horário neste Edital e em outros 
atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília – DF.

14.17. - Durante a realização das provas e/ou procedimento 
deste Concurso Público não será permitida a utilização de 
qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de 
som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares 
ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. 
Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais 
modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do 
conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da orga-
nizadora deste Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, 
somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 
material produzido.

14.18. - Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a 
realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público 
não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros 
ou candidatos que realizaram ou realizarão prova/fase nos locais 
de aplicação, seja qual for o motivo alegado.

14.19. - As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irre-
corrível, pelo Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus 
de São José dos Campos e pela Fundação VUNESP, no que a 
cada uma couber.

14.20. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos);
b) - o Anexo II (Do Conteúdo Programático);
c) - o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do 

Nome Social);
d) - o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema 

de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas);
e) - o Anexo V (Do Cronograma Previsto);
f) - o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do 

Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José 
dos Campos). 

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO
Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospi-

tais, clínicas, ambulatórios, Centros de Convivência Infantil e em 
outras áreas de assistência médica da Universidade. Desempe-
nhar outras atividades correlatas e afins.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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12.3.4. mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 
anos;

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Fatores que afetam a qualidade do trigo e das farinhas 

(umidade, alfa–amilase, proteína,  ácidos graxos livres, afla-
toxina). 

2. Proteínas do trigo: formação do complexo de glúten, 
qualidade tecnológica das proteínas,  métodos de avaliação de 
qualidade da farinha de trigo. 

3. Grânulo de amido: gelatinização e retrogradação, papel 
da alfa e beta amilase na panificação.

4. Tecnologia de panificação: produção de pão por métodos 
convencionais (direto e esponja) e  métodos mecânicos (“Chor-
leyood’ e “Do–Maker”). 

5. Moagem industrial de trigo (fluxograma, equipamentos). 
6. Produção de pastas alimentícias. 
7. Tecnologia de produção de biscoitos. 
8. Estrutura e organização do grânulo de amido, caracterís-

ticas físico–químicas do amido,  enzimas na síntese e hidrólise 
do amido. 

9. Modificações físicas e químicas do amido. Principais 
aplicações.

10. Produção e utilização de amido de raízes e tubérculos e 
utilização industrial de amidos e  seus derivados. 

ANEXO II
BIBLIOGRAFIA
1. ATWELL, W. A. Wheat Flour: practical guide for the food 

industry. St. Paul: American  Association of Cereal Chemists; 
AACC, 2001. 

2. ATWELL, W. A. Starch. St. Paul: American Association of 
Cereal Chemists AACC, 1999.

3. CAUVAIN, S. P Bread making – Improving quality. New 
York: CRC Press, 2000.

4. ELIASSON, A.C.; LARSSON, K. Cereals in Breadmaking; 
New York: Marcel Dekker Inc., 1993.

5. HAMER, R. J.; HOSENEY, R. C. Interactions: The Keys to 
Cereal Quality, St. Paul: American  Association of Cereal Che-
mists, AACC, 1998. 

6. MORETTO, E.; FETT, R. Processamento e Análise de biscoi-
tos. São Paulo: Livraria Varella,  1999. 

Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Em cada uma das fases do concurso (Prova Escrita, Prova 

Didática e Análise de Curriculum Lattes documentado), os exa-
minadores atribuirão uma pontuação em uma escala de 0,00 
(zero) a 10, até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

11.1.1. As fases do concurso terão os seguintes pesos:
• Prova Escrita: Peso 1
• Prova Didática: Peso 2
• Prova de Títulos: Peso 1
11.2. Da Prova escrita
11.2.1. A Prova escrita aplicada simultaneamente a todos 

os candidatos, terá a duração de 02 (duas) horas e versará sobre 
tema único, sorteado de uma lista contida no Anexo I deste 
Edital, sendo vedada a identificação nominal do candidato na 
folha de respostas.

11.2.2. O sorteio do tema será feito na presença de todos os 
membros da Comissão Examinadora e na presença dos candida-
tos, com antecedência de 01 (uma) hora antes do início da prova.

Os candidatos terão esse tempo de 01 (uma) hora, entre o 
sorteio e o início da prova, para realização de consultas e ano-
tações, não devendo se ausentar do local de prova. O candidato 
poderá fazer anotações exclusivamente em papel fornecido, 
identificado e rubricado previamente pela banca. Durante a 
prova é vedado utilizar as anotações feitas no período destinado 
a consulta, bem como quaisquer outros materiais, livros e outras 
anotações, microcomputadores, computadores portáteis, smar-
tfones ou quaisquer outros dispositivos eletrônicos.

11.2.2.1. O candidato que não estiver presente no momento 
do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.2.3. Será atribuída à Prova escrita pontuação 0 (zero) a 
10, até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

11.2.4. Na Prova escrita serão avaliados os itens:
- Conteúdo (organização, coerência, clareza de ideias e 

desenvolvimento do tema, totalizando no máximo 7 pontos);
- Linguagem (uso adequado da terminologia técnica, cla-

reza e precisão e correção gramatical, totalizando no máximo 
3 pontos).

11.3. Da Prova didática
11.3.1. Na Prova didática será avaliado o desempenho 

didático-pedagógico do candidato, a capacidade de planeja-
mento de aula, a apresentação do conteúdo e o conhecimento 
sobre o tema sorteado e a comunicação e síntese do assunto, 
conforme critérios abaixo (pontuação máxima 10):

- Apresentação do plano de aula e comunicação dos obje-
tivos da aula – 0,50;

- Domínio de conteúdo e coerência bibliográfica – 4,00;
- Organização e uso adequado dos recursos didáticos – 

1,00;
- Coerência e clareza – 2,00;
- Adequação da aula ao nível de graduação – 1,50;
- Controle do tempo para exposição – 1,00.
11.3.2. A Prova Didática terá duração mínima de 40 (qua-

renta) e máxima de 50 (cinquenta) minutos e será realizada na 
forma de 01 (uma) aula realizada presencialmente, no Departa-
mento de Engenharia e Tecnologia dos Alimentos, sobre tema 
sorteado de uma lista elaborada a partir do programa contido 
no Anexo I deste edital.

11.3.3. O sorteio do tema será feito na presença de todos os 
membros da Comissão Julgadora e na presença dos candidatos, 
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
início previsto para a Prova didática.

11.3.3.1. O candidato que não estiver presente no momento 
do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.3.3.2. A ordem de apresentação da Prova didática será 
definida pela ordem de inscrição no concurso.

11.3.3.3. Os candidatos deverão enviar a sua apresentação 
em até 24 (vinte e quatro) horas do sorteio para o endereço 
eletrônico fc.ferreira@unesp.br.

11.3.4. A Prova didática, realizada em sessão pública, sendo 
vedado aos candidatos assistir às provas uns dos outros.

11.3.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
40 (quarenta) minutos ou extrapolar o tempo máximo de 50 
(cinquenta) minutos, marcados rigorosamente pela Comissão 
Examinadora, terá sua pontuação reduzida na avaliação da 
Prova Didática, conforme segue:

TEMPO INFERIOR A 40 MINUTOS
- até 05 minutos - 2 pontos
- de 05 a 10 minutos - 4 pontos
- acima de 10 minutos - 6 pontos
TEMPO SUPERIOR A 50 MINUTOS
- até 05 minutos - 2 pontos
- de 05 a 10 minutos - 4 pontos
- acima de 10 minutos - 6 pontos
11.3.5. Para a realização da Prova Didática, os recursos 

midiáticos serão de responsabilidade de cada candidato.
11.4. Na Prova de Títulos os critérios de avaliação com a 

respectiva pontuação serão (pontuação máxima 10):
a) Formação/Títulos – pontuação máxima: 3,5
- Doutor na área de Alimentos – 3,5;
b) Atividades Científicas na área do concurso – pontuação 

máxima: 2,5
- Artigo publicado ou aceito em revista indexada de circula-

ção internacional – 1,0 ponto por artigo;
- Artigo publicado ou aceito em revista indexada de circula-

ção nacional - 0,5 pontos por artigo.
c) Atividades Didáticas na área do concurso – pontuação 

máxima: 4,0
- Experiência na Graduação nas disciplinas do concurso – 

1,0 por disciplina ministrada com o máximo de 2,0;
- Experiência na Graduação em outras disciplinas - 0,5 por 

disciplina ministrada com o máximo 1,5;
- Estágio em docência ou monitoria - 0,1 por semestre com 

o máximo 0,5.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. maior média na Prova Didática;
12.3.3. melhor pontuação na Prova de Títulos;

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.9. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.10. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.10.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.10.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.10.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.11. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter classificatório;
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, o 

candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou outro 
material de apoio, inclusive dispositivos eletrônicos, desde que 
não conectados à internet.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 
da Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem 
do concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente 
nas dependências físicas onde o concurso será realizado;

10.2.2.2. os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, partici-
parão de forma remota, por meio de sistemas de videoconfe-
rência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

?10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital de 
Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

?10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo: 

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do perío-
do de inscrição, do dia 13/11/2023 ao dia 17/11/2023, observado 
o horário de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br (no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do 
formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 17/11/2023, a partir das 10 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do 
Câmpus de São José do Rio Preto não disponibilizará acompa-
nhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br/, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7. DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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9.1.6. Participação como membro titular em bancas de 
defesa de monografia ou trabalho de conclusão de curso e/ou 
de exame geral de qualificação e/ou defesa de dissertação de 
mestrado e/ou tese de doutorado;

9.1.7. Apresentação de trabalho em reunião científica nacio-
nal e/ou internacional;

9.1.8. Cursos de curta duração e palestras proferidas;
9.1.9. Coordenação de projetos de pesquisa ou de extensão;
9.1.10. Captação de recursos de projetos de pesquisa ou 

de extensão;
9.1.11. Gestão acadêmica e administrativa.
9.1.12. Realização de estágio de pós-doutorado e/ou ter 

recebido bolsa de produtividade.
9.2. Para a Prova Didática, serão considerados os seguintes 

critérios:
9.2.1.Domínio teórico e conceitual do assunto;
9.2.2. Planejamento, organização e desenvolvimento da 

aula;
9.2.3. Clareza expositiva;
9.2.4. Uso adequado dos recursos didáticos utilizados;
9.2.5. Adequação do tema para a pós-graduação;
9.2.6. Adequação da bibliografia utilizada.
9.3. Para a Prova de Arguição do Memorial, serão conside-

rados os seguintes critérios:
9.3.1. Fluência e coerência do discurso do candidato;
9.3.2. Trajetória acadêmica e profissional do candidato, 

condizentes com o campo de sua formação acadêmica;
9.3.3. Capacidade crítico-propositiva condizente com o 

campo de sua formação.
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. As notas serão atribuídas individualmente pelos exa-

minadores, variando de 0 (zero) a 10 (dez).
10.2. As provas terão os seguintes pesos:
10.2.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial – peso 2
10.2.2. Prova Didática – peso 1
10.2.3. Prova de Arguição do Memorial – peso 1
10.3. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média final igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, 
pelo menos, 3 (três) examinadores, de acordo com o inciso II, de 
artigo 120, do Regimento Geral da UNESP.

10.4. Os examinadores indicarão, segundo as notas que 
atribuíram, o vencedor do concurso que será o que obtiver o 
maior número de indicações.

10.5. A ordem de classificação dos candidatos será esta-
belecida em razão da nota atribuída pelos membros da Banca 
Examinadora.

10.6. Em caso de empate a classificação será feita pela 
média geral dos candidatos empatados.

10.7. Permanecendo candidatos empatados, terá preferên-
cia pela nomeação o candidato:

- de maior idade, conforme critérios de desempate do pará-
grafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for o caso,

11. NOMEAÇÃO
11.1. O candidato classificado deverá apresentar ao Depar-

tamento de Ensino de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
além do título de Livre-Docente, um Projeto de Pesquisa relativo 
ao RDIDP/RTC, quando de sua convocação para a nomeação. 
Caberá ao Departamento a elaboração do Plano Global das 
Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após a aprova-
ção do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os atos de 
nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho, serão 
publicados concomitantemente. 

11.2. A posse e o exercício no cargo ocorrerão somente 
após a publicação, no DOE, dos atos a que se refere o subitem 
anterior.

11.3. O candidato em exercício docente na UNESP e que 
já conte com o regime especial de trabalho aplicado, fica dis-
pensado da exigência contida no subitem 11.1., exceto quando 
o regime de trabalho for diferente daquele em que o mesmo 
se encontra.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

sos terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

12.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 8, por meio de edital a ser publicado no DOE 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

12.3. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na sala ou local da prova no horário 
estabelecido.

12.4. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

12.4.1. O candidato poderá interpor recurso à Congregação, 
sob os aspectos legal e formal, em formulário próprio dirigido 
ao Diretor localizado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, devidamente fundamentado, em até 10 (dez) dias 
úteis, após a publicação no Diário Oficial do Estado.

12.4.2.  A decisão sobre recurso será publicado no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

12.5. O candidato deverá prestar serviços dentro do horário 
estabelecido pela Administração.

12.6. Implicará na exoneração do servidor:
a) o não reconhecimento da equivalência do título acadêmi-

co obtido fora da UNESP pela Câmara Central de Pós-Graduação 
e Pesquisa - CCPG;

b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

12.7. O prazo de validade deste concurso será de 6 (seis) 
meses a contar da publicação da homologação no DOE, poden-
do ser prorrogado uma única vez, por igual período, à critério 
da Administração.

12.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

12.9. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
o concurso público não se realizar.

12.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

12.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

12.12. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referente ao presente concurso. 

12.13. O candidato poderá, após a homologação do concur-
so, solicitar a retirada dos elementos comprobatórios referentes 
ao subitem 3.10.3.

12.14. O Memorial Circunstanciado, os documentos com-
probatórios inseridos no sistema de inscrições e os referentes ao 
subitem 3.10.3 ficarão disponíveis durante o prazo de validade 
deste concurso. Após esse prazo serão descartados.

12.15. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, nele 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação de 
regimes especiais de trabalho docente na UNESP  (RDIDP/RTC - 
Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, regulamentada 
pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações - disponíveis no 
endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

12.16. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora ou pela 
Administração, conforme for o caso.

12.17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 

inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTA-
RES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento. 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 20/11/2023, a partir 
das 10:00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 02 (dois) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o 

cumprimento das exigências no ato da homologação das inscri-
ções dos candidatos, ouvida a Comissão de Cargos de Professor 
Titular (CCPT) constituída para analisar e emitir parecer sobre 
cumprimento dos requisitos de candidatos inscritos nos concur-
sos de Professor Titular;   

6.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE – 
Poder Executivo - Seção I, a relação das inscrições deferidas 
e indeferidas de acordo com as exigências estabelecidas no 
edital, na mesma data de divulgação da composição da Banca 
Examinadora.

[OBS: No Edital de indeferimento, para fins de identificar o 
candidato, não publicar o nome, mas sim inserir o número da 
cédula de identidade e o número de inscrição-EXCLUIR ESTE 
TEXTO

6.3. O candidato poderá requerer à Congregação da 
Unidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
publicação a que se refere o subitem anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição.

6.4. Caso a Congregação acolha o pedido de reconsidera-
ção, o processo deverá ser encaminhado à CCPT para emissão 
de parecer e, na sequência, retornar à Congregação para delibe-
ração final. 7. DA BANCA EXAMINADORA

7.1. A Banca Examinadora será constituída por 5 (cinco) 
Professores Titulares concursados por meio de concurso público 
e respectivos suplentes com a mesma titulação, indicados pela 
Congregação da Unidade Universitária.

7.1.1. Dos membros da Banca Examinadora, no máximo 2 
(dois) titulares e seus respectivos suplentes poderão pertencer 
à UNESP, em exercício ou aposentados, independentemente de 
encontrarem-se vinculados ou não à outra Universidade.

7.1.2. Professores Titulares concursados na UNESP serão 
considerados dessa Universidade, independentemente de terem 
sido, também, concursados por outra Universidade.

7.2. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

7.3. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflito de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

7.4.  No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da  Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

7.5. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico  https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 7.4.

7.6. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

8. PROVAS E TÍTULOS
8.1. O concurso público constará das seguintes provas:
8.1.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial Circuns-

tanciado que demonstre:
a) produção científica, tecnológica, literária, filosófica ou 

artística;
b) atividade didática;
c) atividade de formação e orientação acadêmica;
d) atividades extensionistas vinculadas à disciplina ou con-

junto de disciplinas em concurso;
e) atividades de gestão acadêmica e administrativa relacio-

nadas ao ensino, à pesquisa e à extensão.
8.1.2. Prova Didática;
8.1.3. Prova de Arguição do Memorial; 
8.2. A Prova Didática será pública e terá a forma de aula, 

em nível de pós-graduação, podendo, também, ser sobre eru-
dição de assunto definido pelo candidato e sua apresentação 
ocorrerá durante, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos.

8.3. No Memorial deverão estar claramente explicitadas 
as atividades desenvolvidas pelo candidato antes e após a 
obtenção do título de Livre-Docente e, para efeito de atribuição 
de nota, as atividades que sucedem a Livre-Docência terão peso 
2 (dois), e as anteriores, peso 1(um).

8.4. A Prova de Arguição do Memorial será pública e 
destina-se à avaliação geral da qualificação científica, literária 
ou artística do candidato, obedecendo às seguintes diretrizes:

8.4.1. todos os membros da Banca Examinadora arguirão 
o candidato;

8.4.2. cada um dos integrantes da Banca Examinadora 
disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato, o 
qual terá igual tempo para responder às questões formuladas;

8.4.3. havendo acordo entre o candidato e o Examinador, 
a arguição poderá recair principalmente sobre as atividades 
desenvolvidas pelo candidato após o concurso de Livre Docên-
cia.

8.5. O programa e a bibliografia constam dos Anexos I e 
II deste edital.

8.6. As provas de Título e de Arguição do Memorial, subitens 
8.1.1 e 8.1.3. serão baseadas na documentação comprobatória 
do Memorial Circunstanciado apresentada no ato da inscrição.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Para a Prova de Títulos (julgamento do memorial), serão 

considerados os seguintes critérios:
9.1.1. Docência no ensino superior.
9.1.2. Orientações e/ou co-orientações (concluídas e/ou em 

andamento):
9.1.2.1.Iniciação científica e/ou trabalho de conclusão de 

curso;
9.1.2.2. Dissertação de mestrado e/ou tese de doutorado;
9.1.2.3. Supervisão de pós-doutorado.
9.1.3. Publicações:
9.1.3.1. Artigo técnico-científico em periódico nacional e/ou 

internacional com corpo editorial;
9.1.3.2. Trabalho completo e/ou resumo expandido em 

anais de reunião científica nacional e/ou internacional;
9.1.3.3. Resumo em anais de reunião científica nacional e/

ou internacional;
9.1.3.4. Publicação de livro e/ou capítulo de livro técnico.
9.1.4. Edição e/ou organização e/ou coordenação de livros, 

periódicos e/ou material didático.
9.1.5. Participação em comissão organizadora de reuniões 

científicas e/ou comitês científicos e/ou editoriais.

3.2.18. ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 03 (três) 
das seguintes finalidades:

a) participação em congresso; 
b) realização de evento científico, publicação de texto: 
c) obtenção de bolsa de estudo própria ou para orientados 

de Pós-Graduação “stricto sensu”; e 
d) supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as

previstas no subitem 3.2.15, e despesas com professor visitante.
3.3. Os subitens de 3.2.1. a 3.2.4. são compulsórios.
3.4. Dos subitens 3.2.5. ao 3.2.18., o candidato deverá 

comprovar atividades em, pelo menos, 06 (seis) deles.
3.5. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 

documentos comprobatórios das exigências contidas nos itens 
3.2., 3.3. e 3.4. e seus subitens, citando no Memorial e anexando 
conforme itens 3.9. e 3.10. A não apresentação mínima exigida, 
ainda que haja outras explicitadas no Memorial Circunstanciado, 
implicará no indeferimento da inscrição. 

3.6. Especialista de reconhecido valor, não portador de 
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, participar 
do concurso público, a juízo de dois terços dos membros da 
Congregação e mediante manifestação favorável do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) e homolo-
gada pelo Conselho Universitário, também por dois terços da 
totalidade de seus membros.

3.7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da nomeação deverá apresentar a 
cédula de identidade com visto permanente ou no prazo de 30 
(trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido de 
transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de ser exonerado.

3.8. CPF regularizado.
3.9. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB por 
arquivo, no sistema eletrônico de inscrições, no endereço https://
inscricoes.unesp.br/. 

3.10. Procedimentos para inserção dos documentos com-
probatórios especificados no item 3.2 e seus subitens: 

3.10.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

3.10.2. Documentos do subitem 3.2.3: 
(a)  capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacio-

nal de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, 
de parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

(b)  artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e da página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e  número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e sumário;

(c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identifi-
cador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Obje-
to Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator)

3.10.3. Elementos comprobatórios, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não comportarem digi-
talização, deverão ser citados no Memorial Circunstanciado no 
ato da inscrição e apresentados na data da prova sob pena de 
eliminação do certame.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário  de inscrição, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexan-
do frente e verso dos seguintes documentos:  

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação obtida 
no site do Tribunal Superior Eleitoral;

4.1.4. Memorial Circunstanciado das atividades realizadas, 
no qual se identifiquem os trabalhos publicados e todas as infor-
mações que permitam cabal avaliação de seus méritos, dando-se 
destaque às atividades desenvolvidas nos últimos 05 (cinco) 
anos; tudo na forma consignada no item 8, subitens 8.1.1. e 8.3. 

4.1.5. os candidatos estrangeiros devem estar cadastrados 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico.

4.2. O candidato indicará, no ato da inscrição, o ponto ou 
assunto, sobre o qual versará sua prova didática, escolhido do 
programa do concurso ou definido por ele, e deverá anexar o 
plano de aula e bibliografia pertinentes. 

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
constantes nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.4. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de participação do concurso público, devendo, contudo, ser 
reconhecida sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, 
salvo os obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados 
regularmente. Caso não seja reconhecida a equivalência dos 
títulos pela UNESP o docente será exonerado. 

4.5. O reconhecimento da equivalência do título pela UNESP 
é condição obrigatória para a permanência do docente no cargo.

4.6. Todos os documentos serão enviados por meio do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB 
por arquivo. 

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos: 

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, por meio do sistema de inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no ato da 
inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do subi-
tem 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do perío-
do de inscrição, do dia 07/11/2023 às 23:59h do dia 13/11/2023, 
observado o horário de Brasília, no endereço eletrônico https://

7. OWENS, G. Cereals processing technology. New York: 
CRC Press, 2001. 

8. PIZINATTO, A. Qualidade da Farinha de Trigo: Conceito, 
Fatores Determinantes, Parâmetros  de Avaliação e Controle. 
Campinas: ITAL, 1997.

9. POMERANZ, Y. Wheat: Chemistry and Technology; vol 1 
e 2, St. Paul: American Association of Cereal Chemists, AACC, 
1988. 

10. SLUIMER, P. Principles of Breadmaking: Funcctionality of 
raw materials and process steps.  St. Paul: American Association 
of Cereal Chemists, AACC, 2005.

11. WATSON, S. A.; RAMSTAD, P. E. Corn: Chemistry and 
Technology, St. Paul: American Association of Cereal Chemists, 
AACC, 1994. 

12. ARAÚJO, J. M. A. Química de Alimentos: Teoria e Prática. 
6 ed. Viçosa: UFV, 2015. 668p.

13. CEREDA, M. P. (org.). Propriedades gerais de amido. 
(Série: Culturas de tuberosas amiláceas latino–americanas, v. 1), 
São Paulo, Fundação Cargill, 2001, v. 1. Cap. 8. 221p.

14. CEREDA, M. P.; VILPOUX, O.; DEMIATE, I. M. Amidos 
modificados. In: CEREDA, M. P.; VILPOUX, O. F. Tecnologia, usos e 
potencialidades de tuberosas amiláceas latino americanas. São  
Paulo: Fundação Cargill, 2003, v.3. Cap.12, p. 246–332.

15. DAMODARAN, S.; PARKIN, K. L.; FENNEMA, O. Química 
de Alimentos de Fennema. 4 ed. Porto  alegre: ARTMED, 2010. 
900 p.

16. RIBEIRO, E. P.; SERAVALLI, E. A. G. Química de Alimentos. 
São Paulo: Editora Blucher, 2007. 196p.

17. WHISTLER. R.L. Starch: chemistry and technology. Aca-
demic Press, NY, 1984.

18. WURZBURG, O. B.; Modified starches: properties and 
uses. Boca Raton, Florida, CRC Press Inc, 2000.

 Edital nº 287/2023 – CSJRP – Proc. nº 223/2022– CSJRP – 
Abertura de Inscrições

Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 
533/2022-RUNESP, de 17/08/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 18/08/2022, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução UNESP nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp 
nº 09/2022), as inscrições para o concurso público de provas 
e títulos para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR 
TITULAR, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, junto ao Departamento de Educação, do Insti-
tuto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do Câmpus de São 
José do Rio Preto, na disciplina “Desenvolvimento Sociomoral e 
Vulnerabilidades”.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1 O vencimento corresponde à referência MS-6 – R$ 

21.942,59 (vinte e um mil, novecentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e nove centavos).

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá preen-
cher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa de 
inscrição no valor de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco 
reais) por meio de depósito bancário, transferência bancária 
ou PIX no Banco do Brasil, Agência 6920-5, Conta-Corrente 
130084-9, CNPJ 48.031.918/0011-04 (chave PIX), no período 
das 00:00 horas do dia 07/11/2023 às 17:00 horas do dia 
22/12/2023, observado o horário de Brasília.

2.2 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser 
anexado na área do candidato, em seu respectivo campo, dispo-
nível no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO.

3.1. Ser portador do título de Livre-Docente obtido na 
UNESP, USP, UNICAMP, ou pela UNESP declarado equivalente, 
que tenha sido conferido pelo menos 06 (seis) anos antes da 
data da inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar, também, atividades 
didáticas na graduação, por período mínimo de 06 (seis) anos 
após a obtenção do título de Livre-Docente, e satisfazer, no ato 
da inscrição, as seguintes condições:

3.2.1. estar credenciado em Programa de Pós-Graduação 
“stricto sensu”, recomendado pela CAPES, na qualidade de 
docente e orientador;

3.2.2. ter concluído, pelo menos, 05 (cinco) orientações em 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, recomendado 
pela CAPES, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 02 
(duas) após a Livre-Docência;

3.2.3. ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos cientí-
ficos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas 
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no 
mínimo 06 (seis) publicações após a Livre-Docência;

3.2.4. ter coordenado, pelo menos, 03 (três) projetos de 
pesquisa ou de extensão com financiamento e avaliação exter-
nos à Universidade, dentre os quais 01 (um) obrigatoriamente 
de pesquisa, sendo pelo menos 01 (um) após a Livre-Docência;

3.2.5. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial - PET;

3.2.6. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que 
não tenham sido contemplados no subitem 3.2.4;

3.2.7. ter produzido, após a Livre-Docência, material didá-
tico, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no 
subitem 3.2.3;

3.2.8. ter participado, como membro titular, pelo menos, de 
04 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no 
mínimo 06 (seis) mandatos;  

3.2.9. ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado 
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior, 
por no mínimo 05 (cinco) meses;

3.2.10. ter coordenado programa de pós-graduação “lato 
sensu” (especialização) ou supervisionado residência;

3.2.11. ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, 
sendo pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de 
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa 
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no 
mínimo 03 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação 
Científica com apoio de agência de fomento;

3.2.12. ter participado de pelo menos 15 (quinze) congres-
sos científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

3.2.13. ter participado de comitês científicos e/ou editoriais 
após a Livre-Docência;

3.2.14. ter coordenado simpósios, mesas redondas ou
ministrado conferências em eventos nacionais ou internacionais 
da área, após a Livre-Docência;

3.2.15. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
3.2.16. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação “stricto sensu”;
3.2.17. ter coordenado Projeto Temático ou similar;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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